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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 8093/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho para a carreira 
e categoria de assistente técnico (desenhador) para os Serviços Técnicos.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
conjugado com o artigo 11.º da portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que por 
despacho de 06/03/2020 da Reitora da Universidade de Évora, se encontra aberto pelo prazo de 
dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho, da carreira e categoria de assistente técnico (desenhador), 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Local de trabalho — Serviços Técnicos, sito na Rua Dr. Joaquim Henrique da Fonseca, 
7000 -890 Évora.

3 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho caracteriza -se pelo exercício de 
funções na carreira geral de assistente técnico, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da Lei n.º 35/2004, de 20 de junho nomeadamente, funções de natureza executiva, 
de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, na área de atuação da Divisão de Planeamento, Construção e Conser-
vação para assegurar a execução de estudos e projetos, colaborar na preparação dos processos 
de concurso para a execução de projetos e obras a realizar, coordenar e fiscalizar a execução 
de obras públicas de forma a assegurar o cumprimento do projeto; coordenar e supervisionar o 
trabalho das equipas afetas à sua área de intervenção, com o fim de assegurar o cumprimento do 
plano de trabalhos.

Principais tarefas:

a) Elabora plantas, alçados e cortes referentes a projetos de construção civil;
b) Elabora traçados, isometrias de projetos de especialidades (redes de abastecimento de águas 

públicas e prediais, redes de abastecimento de esgotos públicas e prediais, redes de abastecimento 
de pluviais públicas e prediais, estabilidade) de obras de construção a partir de elementos que lhe 
são fornecidos, segundo normas técnicas específicas;

c) Efetua o cálculo de dimensões, superfícies, volumes e outros fatores não especificados;
d) Efetua fiscalização de obras, nomeadamente, na preparação de pequenos procedimentos;
e) Efetua levantamentos dimensionais de todo o tipo de edificado existente;
f) Efetua a preparação de pequenos procedimentos de obras públicas.

4 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade, curso Nível III, na área de De-
senhador, sem possibilidade de substituição ao nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

5 — Requisitos preferenciais e competências:

a) Experiência profissional na área de construção civil;
b) Experiência profissional em redes de abastecimento (águas e esgotos);
c) Carta de condução obrigatória;
d) Conhecimentos informáticos (Word, Excel e Autocad).

Competências:

Competências técnicas em construção civil e redes de águas;
Facilidade na leitura de projetos de arquitetura e engenharia;
Desenvolver e realizar pequenos relatórios de diagnóstico de patologias e de intervenção em 

obras de manutenção e conservação em edifícios; desenvolver mapas de medição de trabalhos 
a executar;
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Capacidade de trabalhar em equipa;
Espírito de liderança para coordenar equipas de intervenção em trabalhos de manutenção e 

conservação em edifícios;
Responsabilidade e compromisso com o serviço; autonomia e dinamismo; capacidade de 

organização; tolerância à pressão e contrariedades.

6 — Posicionamento remuneratório: não havendo lugar a negociação, o trabalhador recrutado 
terá direito à remuneração base 693,13€, correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 5 da tabela remuneratória única da carreira de assistente técnico.

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores que até ao termo do prazo 

fixado para apresentação das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção inter-
nacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no 
endereço www.bep.gov.pt e na página eletrónica da Universidade de Évora, em www.sadm.uevora.pt.

14/05/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.
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